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10/09/2015

 

             O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NO

 EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o

decidido pelo Plenário deste Tribunal na Sessão de 09/09/2015, ao apreciar o Processo Administrativo nº

02333/2015;

       Considerando as disposições do art. 43 do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação dada

pelas Emendas Regimentais nºs 06/2012 e 08/2012,

       RESOLVE:

 

       I - , pelo critério de merecimento,  Excelentíssimo Senhor  CONVOCAR o Juiz Federal MANUEL

, para, comMAIA DE VASCONCELOS NETO, da 16ª Vara da Seção Judiciária do Estado da Paraíba

prejuízo da jurisdição originária, compor este Tribunal:

1. No período de 22 a 29/09/2015, em razão de afastamento para compensação pela não percepção da

Gratificação por exercício cumulativo de jurisdição excedente ao teto remuneratório constitucional do 

 Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS.

2. A partir de 30/09/2015 até ulterior deliberação, em razão da investidura no cargo de Ministro do

Superior Tribunal de Justiça do mencionado Desembargador Federal.

     II – REVOGAR, a partir de 22/09/2015, o Ato nº 00115/2015-GP/TRF5, de 18/03/2015.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
 

FRANCISCO ROBERTO MACHADO
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA




